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RESUMO: Este artigo apresenta reflexões e aponta desafios e caminhos a trilhar para a 

implementação da compensação ambiental interfederativa no Brasil. A despeito da complexidade do 

tema, parece viável e oportuna a concepção e estruturação de instrumentos de fomento a processos 

de desenvolvimento endógenos, por meio do estímulo à melhoria da proteção e conservação 

ambiental, voltados para o fortalecimento municipal. Embora o mecanismo da compensação 

ambiental tenha sido incorporado ao Estatuto da Metrópole, ainda não se observa sua aplicação em 

um contexto de governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas. 

É necessário concentrar esforços em campos específicos da problemática ambiental das cidades, 

sobretudo quando os problemas extrapolam os limites de uma única unidade federativa. 

Paralelamente, desafios terão que ser enfrentados na esfera jurídica. Para além do Direito Ambiental, 

a temática transita pelo entendimento da política e administração públicas e contém outros desafios 

no campo jurídico, especialmente de natureza do Direito Financeiro. Adicionalmente, há de se 

incorporar o aprendizado advindo da promulgação e da implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e de seus instrumentos, que pode contribuir para a construção de soluções para a 

questão da compensação ambiental interfederativa. 

# recursos hídricos e compensação interfederativa; # recursos hídricos e governança interfederativa 

 

ABSTRACT: This article presents reflections and points out challenges and paths to be followed for 

the implementation of interfederative environmental compensation in Brazil. In spite of the 

complexity of the theme, it seems feasible and timely to design and structure instruments to foster 

endogenous development processes, by encouraging the improvement of environmental protection 

and conservation, aimed at municipal strengthening. Although the mechanism of environmental 
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compensation has been incorporated into the Metropolis Statute, its application in a context of 

interdepartmental governance of metropolitan regions and urban agglomerations has not yet been 

observed. It is necessary to concentrate efforts on specific fields of environmental problems of cities, 

especially when the problems exceed the limits of a single federative unit. At the same time, 

challenges will have to be addressed in the legal sphere. In addition to Environmental Law, the theme 

is based on the understanding of public policy and administration and contains other challenges in 

the legal field, especially in the area of Financial Law. Furthermore, it will be necessary to incorporate 

the learning resulting from the promulgation and implementation of the National Water Resources 

Policy and its instruments, which can contribute to building solutions to the issue of interfederative 

environmental compensation. 

 

 

1. Introdução 

 

Desde a publicação do Relatório Brundtland que o desenvolvimento encontra cenário favorável à 

implantação de um novo modelo – na medida e que passamos a traduzir o termo  “desenvolvimento” 

nos termos de Ignacy Sachs, como “crescimento econômico sustentado, socialmente inclusivo e em 

harmonia com o meio ambiente5” (também objeto de estudo de Amartya Sen em sua tese, 

“Desenvolvimento como Liberdade6”). A expectativa é desenvolver um novo modelo de crescimento 

econômico, que acolha os limites e a sustentabilidade dos recursos naturais e seja produto do 

desenvolvimento local-regional. 

Nesse sentido, o presente artigo busca reflexões sobre os desafios para implementar a 

Compensação Ambiental Interfederativa em nosso país, explicitando a necessidade de convencer a 

sociedade do potencial da natureza no fornecimento dos serviços essenciais para sua sobrevivência.  

Esse potencial deve ser visto como uma oportunidade de desenvolvimento local e regional. 

Para que se atinja esse objetivo, é mandatória a integração da biodiversidade e dos serviços 

ecossistêmicos no planejamento territorial, na gestão do uso do solo e dos recursos hídricos, no 

desenvolvimento econômico local e nos projetos de infraestrutura. 

 

2. Contexto  

 

 
5 Sachs, Ignacy - A Terceira Margem: em busca do desenvolvimento – Tradução Rosa Freire d’Aguiar – Companhia da 

Letras 
6 Sem, Amartya Kumar -Desenvolvimento como liberdade / Amartya Sem; tradução Laura Teixeira Motta; revisão técnica 

Ricardo Doniselli Mendes – São Paulo: Companhia das Letras, 2000 
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Diante da crise política e econômica que vive o Brasil, a sociedade não pode mais esperar medidas 

de grande impacto e aplicáveis a todo o território nacional, por parte do governo central. Cabe buscar 

propostas locais e oferecer caminhos adaptados à realidade de cada região, permitindo a atuação e a 

valorização dos municípios. Nesse compasso, parece viável e oportuna a elaboração de novas regras 

que viabilizem instrumentos de desenvolvimento endógenos, economicamente sustentáveis, 

ambientalmente equilibrados e socialmente justos. Isso significa um novo modelo de 

desenvolvimento territorial integrado, que impõe a descentralização de poder e de decisão. A 

assunção de poder pela comunidade local empoderará as pessoas, mudando a ideia de que o cidadão 

é um ser passivo à espera das benesses concedidas pelo Estado. O indivíduo deixa de ser coadjuvante 

e passa a ator principal de sua história.  

Dentre os instrumentos de empoderamento local, há de se destacar o poder das redes sociais e, 

consequentemente, dos inúmeros aplicativos que dão concretude ao avanço de uma democracia mais 

participativa. Cada vez menos os cidadãos querem delegar poderes e permitir interferências em suas 

decisões. A crise da representação dos dias atuais retrata a ideia de que a concentração de poder está 

ultrapassada. O acesso a tecnologias e às alternativas de comunicação fornece ao cidadão 

instrumentos de controle, cobrança e, porque não, de decisão final e direta. Interessante mencionar, 

apenas como exemplo, a iniciativa dos Observatórios Sociais - organização civil que tem como 

missão “despertar o espírito de Cidadania Fiscal na sociedade organizada, tornando-a proativa, 

através do seu próprio Observatório Social, exercendo a vigilância social na sua comunidade” e que 

já está presente em 134 cidades de 16 Estados brasileiros. 

Também nesse contexto se insere o instrumento da compensação ambiental e a possibilidade de 

a sociedade interferir na aplicação de recursos públicos, inclusive aqueles decorrentes da referida 

compensação. A doutrina vem adotando, em muitos casos a ideia de que a compensação ambiental 

decorre do conceito do poluidor-pagador. Não obstante, em uma análise mais abrangente do conceito 

de sustentabilidade, pode-se inferir que a compensação também possa ter uma faceta de remuneração 

pelo uso de recursos naturais, bem públicos. 

Se a compensação está relacionada ao uso, à exploração ou exaustão de um bem público, nada 

resta senão reconhecer que essa receita pública, ainda que gerida por um poder constituído, pertence 

à sociedade, o que mais legitima sua participação decisória na aplicação desses recursos. 

 

3. Desafios e Caminhos a Trilhar 

 

Desde a Constituição de 1988, apenas para ficarmos em tempos republicanos mais recentes, que 

o país tem demonstrado dificuldades de enfrentar o desafio de uma governança complexa, decorrente 

de nosso federalismo singular em três níveis. Em que pese alguns avanços regulatórios (somos bons 
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nisso) como o Estatuto da Metrópole, nunca houve de fato uma ação efetiva para o fortalecimento 

municipal. Ao contrário, parece haver um desprezo ao municipalismo, representado pela 

concentração de riquezas no ente federal, o que dificulta um pacto federativo verdadeiro e efetivo no 

país. 

Portanto, oferecer elementos e alternativas para a regulamentação de mecanismos de 

compensação ambiental interfederativa, em certa medida, implicará em apontar tendências e 

caminhos para promover a governança descentralizada, mas coordenada. Como fazer isso e, ao 

mesmo tempo, respeitar a autonomia municipal, em um ambiente federativo histórico e político que 

não favorece, certamente não é uma tarefa trivial.   

Essa regulamentação decerto implicará, pela interdependência conceitual e jurídica dos temas, na 

edição de leis complementares que instituam as regiões metropolitanas ou de aglomeração urbana. 

Resgata-se, aqui, o art. 5º (incisos III e IV) da Lei 13.089/15, que instituiu o Estatuto da Metrópole, 

notadamente no que se refere à “conformação da estrutura de governança interfederativa, incluindo a 

organização administrativa e o sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas, e 

os meios de controle social da organização, do planejamento e da execução de funções públicas de 

interesse comum”. Essa mesma Lei estabelece princípios e diretrizes para a governança 

interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas, dentre eles: o 

compartilhamento de responsabilidades para a promoção do desenvolvimento urbano integrado, a 

autonomia dos entes da Federação e a busca do desenvolvimento sustentável (art. 6º incisos II, III e 

VII); e a execução compartilhada das funções públicas de interesse comum, mediante rateio de custos 

previamente pactuado no âmbito da estrutura de governança interfederativa e a participação de 

representantes da sociedade civil nos processos de planejamento e de tomada de decisão, no 

acompanhamento da prestação de serviços e na realização de obras afetas às funções públicas de 

interesse comum (art. 7º incisos IV e V).  

Muito embora o mecanismo da compensação ambiental tenha sido incorporado à Lei 

13.089/2015, ainda não se vê sua efetiva aplicação em um contexto de governança interfederativa das 

regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas. Não que o instrumento não esteja sendo 

implementado. Mas há dificuldade em aplicá-lo em um contexto de integração interfederativa. Daí 

decorre a necessidade de eleger e concentrar trabalhos em campos específicos que tratem a 

problemática ambiental das cidades, tanto mais quando tais problemas extrapolam os limites de uma 

única unidade federativa, seja por suas características naturais ou econômicas, tais como: áreas de 

conservação de fauna e flora; áreas de nascentes, recargas e de proteção dos corpos de água; 

tratamento de efluentes e "geração ou reuso" de água; tratamento de resíduos. 

Há desafios que terão que ser enfretados no campo jurídico, com especial evolução do Direito 

Financeiro e Administrativo. Isso porque deveremos tratar de "mecanismos de compensação" 
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interfederativos como alternativas que forneçam recursos financeiros em condições especiais a entes 

públicos e eventualmente de entes públicos para entes privados. Cite-se, por exemplo, a necessidade 

de adoção de mecanismos regulatórios e contratuais para amparar contrapartidas públicas e dar 

efetividade a instrumentos como: (i) convênios e consórcios; (ii) Fundos Financeiros públicos, (iii) 

Green Bonds emitidos por entes públicos, (iv) financiamento subsidiado e/ou garantido pelo Tesouro 

Nacional; (v) aumento de participação de entes públicos na repartição da arrecadação de tributos. 

Vale também mencionar instrumentos relacionados ou derivados do Direito Ambiental, como a 

viabilização das unidades provedoras de reserva legal (áreas com reservas ou unidades privadas de 

conservação que poderiam ser "alugadas" por quem não quer cumprir, em sua propriedade, a área de 

reserva legal).  

Como se vê, os desafios para a implementação da compensação em escala interfederativa são 

consideráveis. Pode-se identificar um “norte” a guiar a elaboração de regras que condicionem e 

delimitem a obrigação compensatória, definindo seu objeto, atribuindo-lhe um caráter compulsório e 

criando um vínculo entre credor e devedor. Mas também há de se criar e/ou identificar e aplicar 

normas ligadas à ocupação territorial e associadas a incentivos à conservação de recursos naturais. 

Por fim, outro desafio digno de nota é a definição de métricas para valoração dos serviços 

ambientais, especialmente no que tange à definição de um valor financeiro para bens que não são 

regidos por leis de mercado, sobretudo ante a dificuldade de percepção imediata sobre os benefícios 

decorrentes desses serviços, considerados bens intangíveis. 

Uma vez que se está a tratar de recursos naturais, deve-se reconhecer a relevância da água como 

elemento propulsor da articulação entre municípios, estejam eles inseridos em uma mesma bacia 

hidrográfica ou não, notadamente no que concerne aos serviços de saneamento. Acreditamos que, na 

Política Nacional de Recursos Hídricos e seus instrumentos, podemos encontrar amparo para estudar 

e apresentar soluções para a temática da compensação ambiental interfederativa. 

Essa abordagem encontra respaldo na Lei 9.433/1997 (que institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos). A lei reconhece, de 

forma expressa, que a água é um recurso finito, dotado de valor econômico e prevê a descentralização 

no processo de gestão. As diretrizes para a implementação da Lei 9.433/1997 reforçam os conceitos 

de integração e articulação, tanto do ponto de vista dos processos socioambientais, quanto políticos e 

institucionais. Vale citar, dentre tais diretrizes, a integração da gestão de recursos hídricos com a 

gestão ambiental, a articulação do planejamento de recursos hídricos com os planejamentos regional, 

estadual e nacional e a articulação da gestão de recursos hídricos com o uso do solo. 

Dentre os instrumentos de gestão instituídos pela Lei 9.433/1997, incluem-se a cobrança pelo uso 

de recursos hídricos e a compensação a municípios - instrumentos indicativos do valor econômico da 

água. Entretanto, após 20 anos da promulgação da Política Nacional de Recursos Hídricos, ainda há 
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dificuldades relevantes de gestão, especialmente decorrentes das tentativas de concentração da gestão 

(em autarquias federais e estaduais), inadequação da figura jurídica da Agência de Água e entidades 

delegatárias, insegurança jurídica na gestão dos recurso financeiro públicos, o que limita os resultados 

alcançados. 

O instrumento da compensação a municípios teve sua regulação vetada quando da edição da Lei 

9.433/1997. O veto busca fundamento na falta de previsão constitucional, bem como na necessidade 

de alocar recursos da União para esta finalidade. Nada mais improcedente. Tanto mais quando se 

reconhece que os recursos hídricos são bens da sociedade, não da União, e que, portanto, pode o 

Congresso Nacional, como representante dessa sociedade, deliberar como se distribui os recursos 

derivados de seu uso. Portanto, identifica-se uma oportunidade de reexaminar esse tema e dar 

realidade a esse instrumento, por meio de normativo capaz de explicitar o conceito da compensação 

aos municípios, sem ferir ou superpor normas existentes e tendo como base o aprendizado acumulado 

com outros instrumentos econômicos de gestão ambiental e de recursos hídricos. 

Para que isso seja possível, deve-se reconhecer a importância do engajamento das cidades e da 

sociedade na gestão integrada dos recursos naturais, uma vez que estes possuem a responsabilidade 

constitucional sobre o ordenamento territorial.  

Por fim, atuar nessa seara, reforça a implementação da Agenda 2030, contribuindo com os 

esforços globais para a erradicação da pobreza, na busca da resiliência e do desenvolvimento 

sustentável. 

 

4. Conclusões 

 

Ainda não se observa a aplicação da compensação ambiental em um contexto de governança 

interfederativa, a despeito sua incorporação no Estatuto da Metrópole. Nesse sentido, os desafios e 

os caminhos para solucionar a implementação da compensação ambiental interfederativa no Brasil, 

debatidos no presente artigo, passam pela concepção e estruturação de instrumentos de fomento a 

processos de desenvolvimento endógenos, por meio do estímulo à melhoria da proteção e 

conservação ambiental, voltados para o fortalecimento municipal.  

Para tanto, é imperativa a concentração de esforços em temas centrais que representem a 

problemática ambiental das cidades, sobretudo quando tais problemas extrapolam os limites de uma 

única unidade federativa. Além disso, apresentam-se os desafios na esfera jurídica, que perpassam o 

Direito Ambiental e se agregam à necessidade de entendimento da política e administração públicas, 

além do Direito Financeiro.  

Adicionalmente, agregando uma visão diferenciada à abordagem do tema da compensação 

ambiental interfederativa, foi proposta a incorporação do aprendizado advindo da promulgação e da 
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implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de seus instrumentos, dada a relevância 

da água como elemento propulsor da articulação entre municípios, estejam eles inseridos em uma 

mesma bacia hidrográfica ou não.  
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